
 
 

 

 

 

OFÍCIO TAXA ANUAL 2024 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2024 

 

Aos Conselhos Guardiões Executivos dos Bethéis Mineiros, 
 
 
Conforme Manual de Regras e Regulamentos do Grande Conselho 
Guardião de Minas Gerais, MGPOP-GCG-4, Seção 1 - Finanças: 
Seção 1.  Receitas / Rendimentos 
 
(a) O ano fiscal do GCG deve ser de 1º de Agosto a 31 de Julho. 
(b) Todas as receitas recebidas pelo GCG serão destinadas às atividades da 
ordem na jurisdição e a realização da Grande Sessão Anual. 
(1) Para fins de regularidade, cada Bethel da jurisdição deverá pagar anualmente 
uma taxa no valor de R$1.100,00 (um mil e cem reais) a partir de 2022, sendo 
atualizado anualmente no mês de janeiro do seguinte ano pelo IGP-M, devendo 
ser pago até dia 31 de Maio. 
(c) A receita obtida através de eventos, doações ou outras atividades de 
arrecadação de fundos pelo GCG será destinado conforme decisão do GCG. 
 
Segundo o cálculo feito pelo site do Banco Central, o valor corrigido pelo IGP-M 
referente ao ano 2024 seria de R$ 1126,25 conforme abaixo. 

 

  
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
No entanto, foi deliberado e aprovado pelo Grande Conselho Guardião que o 
valor a ser depositado será de R$ 1.130,00 (Hum mil cento e trinta reais).  
 
Sendo assim, o pagamento da taxa anual 2024 deverá ser realizado até o  dia 
31/05/2024 através de depósito ou transferência para:  
Grande Conselho Guardião de Minas Gerais 
CNPJ: 07571048/0001-07 
Banco do Brasil (001) Agência: 4276-5 Conta Corrente: 4215000-0 
Valor: R$ 1.130,00 (Hum mil cento e trinta reais). 
 
O comprovante deverá ser enviado para grandetesouraria@filhasdejomg.com e   
grandesecretaria@filhasdejomg.com com a identificação do Bethel para 
emissão do certificado de regularidade. 
 

 
 

 
        LUIZA CAROLINE FERREIRA SILVA 

GRANDE GUARDIÃ- 2023/2024 
 

 
 
 


